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COMISSÃO DISCIPLINAR DE LAGES/JOCOL 2026 
PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 23/03/2026 
EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO Nº 001/2026

De ordem do Presidente da Comissão Disciplinar dos JOCOL, Sr.  Anderson Rafael 

Martins, faço publicar o presente Edital em que são CITADAS e INTIMADAS as partes abaixo 

nominadas,  para,  querendo,  defender-se,  pessoalmente  ou por  Advogado  formalmente 

constituído,  no processo contra elas movido nesta Justiça Desportiva, tornando público, 

através deste Edital, que:

No dia 23 de março de 2026 (SEGUNDA-FEIRA), às 14 horas e 15 minutos, serão 

julgados na sede da FME, Avenida Antônio Ribeiro dos Santos, nº 400, anexo ao Ginásio 

Jones Minosso, Bairro Várzea, em Lages/SC, os seguintes processos:

PROCESSO Nº 139/2025 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Silvio Rogério Lima

JOGO: 79
MODALIDADE: Futebol de Campo Terceira Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 
 1  –  JOÃO  PAULO  KHOH DE  OLIVEIRA da  equipe  ASS.  SÃO  CARLOS,  pois  conforme súmula  de  arbitragem 
“EXPULSEI O JOGADOR... POR TIRAR A CAMISETA DENTRO DO CAMPO E SAIR DO CAMPO”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 178 IX e Art. 163, V.

PROCESSO Nº 001/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Luis Rodrigo Croda

JOGO: 05
MODALIDADE: Futebol de Campo Terceira Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA
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1 – DIEGO GOULART RAMOS da equipe PUMA F.C., pois conforme súmula de arbitragem “FOI EXPULSO... POR DAR 

UM CARRINHO POR TRAZ NO SEU ADVERSÁRIO”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 171, Parágrafo Único e Art. 155, III.

PROCESSO Nº 002/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Alexsandro Vieira Martins

JOGO: 11
MODALIDADE: Futebol de Campo Terceira Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 
1 –  Equipe  AG10 F.C., pois conforme DENÚNCIA DA GERÊNCIA DO JOCOL “A EQUIPE REALIZOU A INSCRIÇÃO DO 

ATLETA  MICAEL  DE  JESUS  DO  PRADO “A  CANETA”,  ULTRAPASSANDO  O  LIMITE  REGULAMENTAR  DE  ATLETAS 

MAIORES DE 18 ANOS PERMITIDO POR EQUIPE”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 19, § 1º, I, II  e Art. 155, III.

PROCESSO Nº 003/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Alexsandro Vieira Martins

JOGO: 13
MODALIDADE: Futebol de Campo Terceira Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 
1 – MIKE CARDOSO DA SILVA  da equipe  GUARANI HABITAÇÃO, pois conforme súmula de arbitragem “APÓS SER 

EXPULSO O MESMO ME CHAMOU DE BOCA ABERTA, POR ISSO QUE APANHAM”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 175, Art. 177 e Art. 155, III.
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PROCESSO Nº 004/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Luis Rodrigo Croda

JOGO: 23
MODALIDADE: Futebol de Campo Terceira Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 
 1 – GREGORY BASTOS DE OLIVEIRA  da equipe  SEXTOU F.C.,  pois  conforme súmula de arbitragem “FORAM 
EXPULSOS DIRETAMENTE... POR TROCAREM EMPURRÕES”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 170 e Art. 155, III.

PROCESSO Nº 005/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Luis Rodrigo Croda

JOGO: 23
MODALIDADE: Futebol de Campo Terceira Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 
1  –  RAFAEL  DOS  SANTOS  SILVA  da  equipe  JOINVILLE  E.C.,  pois  conforme  súmula  de  arbitragem  “FORAM 
EXPULSOS DIRETAMENTE... POR TROCAREM EMPURRÕES”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 170 e Art. 155, III.

PROCESSO Nº 010/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Alexsandro Vieira Martins

JOGO: 47
MODALIDADE: Futebol de Campo Terceira Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 
 1  –  PAULO  SERGIO  DOMINGOS  DOS  SANTOS  JUNIOR  da  equipe  SEXTOU  F.C.,  pois  conforme  súmula  de 
arbitragem “FEXPULSEI DE FORMA DIRETA... POR JOGO BRUSCO GRAVE, ATINGINDO O ADVERSÁRIO COM UM 
CHUTE NA ALTURA DA CINTURA”.
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Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 171 e Art. 155, III.

PROCESSO Nº 011/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Silvio Rogério Lima

JOGO: 12
MODALIDADE: Futebol Suiço 50+

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 
1 – Equipe GUARANI COPACABANA, pois conforme súmula de arbitragem “EQUIPE DO GUARANI COPACABANA 
NÃO COMPARECEU AO JOGO”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 192 § Único, Art. 45 e Art. 155, III

Assinado e publicado.
 

Lages, 18 de março de 2026.

                                 Anderson Rafael Martins                                                    Kelvin Borges 
                        Presidente da Comissão Disciplinar                          Secretário da Comissão Disciplinar
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